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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Cria ,a Medalha M€rito Parlamentar daCãmarados Deputados . 

" 

-
DESPACHO: 26/ AGO/93:' - EDUCAÇÃO , CULTo E DESPORTO - CONST. E JUSTIÇA(ART. 54) 

À COM. DE EDUCAÇÃO 

___________________ em .4 Q de ~f de 19 13 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr. -4<..~ ~~ ..F~ 
i 

O Presidente da Comissão de t dAA UÀUJ~ ~J1Lu,f1. I • 

Ao Sr. -: Q~ . dG;. .Q a.- i,..A/'~ 0s?Lt, 
O Presidente da Comissão de ~:::9:~~t~~ .. ::::ç::=:~~O'r:::......_~-"-'--*~~~~.~r~F~O-.-~--'-"-~~~~~~~A..~C~~ç:~'-::;;:7::f-;;~S;=::9~_ 

Ao Sr. ______________________ ~ ___ , em 19, __ 

O Presidente da Comissão de _________________________ _ 

AoSr. __________________________ ,em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de _________________________ _ 

Ao Sr. __________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de _________________________ _ 

Ao Sr. __________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de _________________________ _ 

AoSr .. __________________________ ,em. ___ 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de ___________________________ _ 

Ao Sr. __________________________ , em, ___ 19 ___ 

O Presidente da Comissão de _________________________ _ 

Ao Sr. __________________________ , em ___ ...,.,.19, __ __ 

O Presidente da Comissão de __________________________ _ 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO NoJ1~, DE 1993 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. lº. Fica criada a Medalha Mérito Parlamentar da 

Câmara dos Deputados, destinada a premiar pessoas físicas e 

jurídicas nacionais que se tenham destacado nas áreas da cultu­

ra, da educação, da saúde, do esporte, do meio ambiente, da 

assistência social, das relações exteriores e da defesa nacional 

e as pessoas que tenham prestado relevantes serviços à Nação e, 

especificamente à Câmara dos Deputados. 

Art. 2 º . As características da Medalha Mérito parlamen-

tar da Câmara dos Deputados sao permanentes e obedecerão às 

indicações estabelecidas pela Mesa da Câmara dos Deputados, após 

concurso público para escolha do seu desenho. 

GER 3. 17.23.004-2 • (MAU93) 
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Art. 3º. A Mesa da Câmara dos 

atos necessários para a execução do que 

no prazo de 90 (noventa) dias a partir de 

Deputados expedirá o s 

dispõe esta Resolução, 

sua publicação. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de s u a 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Congresso Nacional já dispõe, como instrumento de 

reconhecimento e atribuição de honrarias, da Ordem do Co~gresso 

Nacional (OCN), criada pelo Decreto Legislativo nº 70, de 26 de 

setembro de 1972. 

No entanto, a OCN é um patamar máximo de condecoração, 

destinada a galardoar as pessoas físicas ou jurídicas, nac ionais 

ou es trangeiras, que se tenham tornado dignas do especia l reco ­

nhecimento do Poder Legislativo do Brasil. Aquela Ordem co~sta 

de seis classes: Grande-Colar, Grã-Cruz, Grande Oficial , Comen ­

dador, Oficial e Cavaleiro. Nesse aspecto, ela se assemelha a 

outras ordens existente. 

Nossa Proposição visa estabelecer um patamar abaixo 

daquele, de maior abrangência, que permita atender a um número 

malor de agraciados, como, aliás, já existe em outras ir.s"cân­

cias. Por exemplo, no âmbito das Forças Armadas, onde a Marinha, 

o Exército e a Aeronáutica têm, respectivamente, a Ordem do 

/ 
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Mérito Naval, do Mérito Militar e a Ordem do Mérito Aeronáutic o, 

há um patamar inferior, constituído pelas medalhas de Mérito 

Tamandaré (Marinha), Pacificador (Exército) e Mérito Santo s 

Dumont (Ae ronáutica). 

A Medalha Mérito Parlamentar da Câmara dos Deputados 

poderá ser usada, destarte, para reconhecer serviços re levan~e s 

pre stados à Nação, nas diversas áreas cultura, e ducação, 

saúde , esporte, meio ambiente, assistência social, re lações 

exteriores e defesa nacional, - bem como outros serviços e specí ­

fi cos à Câmara dos Deputados. 

Reconhecer o mérito nao apenas agracla as pessoas que 

t e nham merecido, quanto destaca seu exemplo para a juventude e 

pode estimular outras ações semelhantes na elevação dos propósi ­

to s e no benefício prestado à Nação. Esse reconhecimento, no 

e ntanto, nao pode ficar restrito a excepcionais feitos, ma s 

e ste ndido a malS pessoas e instituições, a f im de que po s sa 

ge rar os benefícios do exemplo conhecido e reconhecido. 

Por essa razao, espero contar com o apoio dos nobre s 

Parlamentares à presente Proposição. 

Sala das Sessões, em!}h de de 1993. 

De putado J EL 
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LEGISIA('ÂO CITADA ANEXADA PELA COORDENA('ÂO DE 

COMISSÔES PERMANENTES 

DECRETO LEGISLATIVO N" 70, DE 1972 

Cria a Ordem do Congresso Naczonal. 

CAPÍTULO I 

Dos Graus 

Art . l ° Fica criada a Ordem do Congresso Nacional, destinada d ga­
lar doar as pessoas físicas ou jurídicas, nacionaiS ou estrangeiras, que se 
tenharr. tornado dignas do especial reconhecimento do Poder LegislaL'.v':l 
du BraslJ. 

Art. 2.- A Ordem constará de seis classes; 
ai Grande-Colar; 
b) Grã-Cruz; 
c) Grande Oficial; 
d) Comendador; 
e) Oficial; 
/) Cavaleiro. 

CAl'!TULO II 

Da Condecoração 

. Art. 3° A insígnia da O~dem e constituída por uma cruz, cUjos ':lraços 
e~ocam as colunas caractenstlCas da arquitetura de Brasília, esmal~aoa 
(!'I. verde e amarelo, orlada em ouro polldo, circundada por uma coroa de 
ramos de café, em ouro; o centro da cruz contém três circulos concênlri­
~() ~ . orl-ldo:, em ourú polido. tendo o circulo menor campo '!m azul-celeste 
esmaltado, com a constelação do Cruzeiro do Sul, em esmalte branco e na' 
circunferência, . em circulo esmaltado em branco, li legenda '.)rd~m do 
Congresso NaCIOnal, em ouro polido, e a última circunferência, um clrrulo 
talT'bem branco, em esmalte, Interrompido pelos braços da cruz' entre OI! 
l)raços da cruz constam quatro triângulos vazados com os lados em ::uco ' e 

,. 
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e:,maltados em azul-celeste e orlados em ouro polido, cujos vértices wcam 
..lo braços da cruz e a coroa de ramos de cafe, assentando a base dos 
triângulos sobre a circunferência maior. No reverso, a mesma represen­
I.a~·ào, sendo que no circulo central, em campo azul-celeste, esmaltado In­
(,TI':iL- ~e . em esmalte branc;o, o mapa do Brasil. e 30bre este, em ouro po­
lide, a silhueta do conjunto arquitetônico principal do Congresso Nacln'1al, 
e, na circunferência, em circulo esmaltado em branco, a legenda Repubolc" 
Federativa do Brasil, em ouro polido, a última circunferência, em ::Ir ~ulo 
tamberr> branco, em esmalte, interrompido pelos braços da cruz, tudo r.a 
,:,ollformidade dos desenhos aneX03. . 

Art. 4° O Grande-Colar con5ta da inslgnia pendenr/. de um colar ;;on3-
tituido das figuras intermitentes de ramos de care, :l~ forma de lira, em 
OUTO, e a Insígnia, esta slmplific!1da, ~em c;ampo estre!ado, sem legendi e 
sem a coroa de ramos de café, apenas Com duas circunferências e a base dos 
to Jangulos faceando o circulo esmaltado em branco. A Grã-Cruz const.a da 
ln,;lgnla pendente de uma faixa de cor verde e amarelo, passada a. tlra­
cedo, da direita para a esquerda, e de üma placa c;om a mesma insl!~r.ta, 
~ol'ém , sem a terceira circunferência, sem os triângulos e sem a coroa oe 
ramos de café, sendo os braços da cruz intercalados com folhas rte c&fé, 
CJro grãos na borda, em alto relevo, em ouro, a qual deve ser usada elo 
larlú esquerdo do peito. ú Grande Oficialato consta da inslgnla pen:lente 
de uma fita, em verde e amarelo, colocada em volta do pescoço, presa por 
,Jn ~ ' I;,nçaoo em ouro, e da placa . A Comenda consta da in, tgnia pendente 
d(. uma fita, em verde e amarelo, colocada em volta do pescoço, presa p;)r 
um trançado, em ouro. O OfiCiai e l ' Ca valeiro, da Insígnia pendenLe ele 
uma fita, em verde e amarelo , sendo a do primeiro com uma roseta, co­
ioc;ada ' ao lado esquerdO do peito . 

Parágrafo único. No lraje diário, os agraciados com a Grã-Cruz. 
cores da Ordem sobre fita de metal dourado, prateado-dourado e pra l;ca­
oc. , respectivamente; os agraciados com Oficial podem usar, na lapela, uma 
cu5eta e os com Cavaleiro, uma fita estreita. 

CAPiTULO lI! 

Do Conselho 

Art . 5° O Conselho da Ordem é integrado pelos Presidentes do Senado 
r' lderal e da Câmara dos Deputados, pelos l° e 2° Vice-Presidentes do 
.::itl.ado Federal e da Câmara dos Deputados, pelos l°, 2°, 3° e 4° Secletá­
n os do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, pelos Lideres da 
~,lalOria e Minoria do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, .'~II)S 
Fresldentes das ComissõeE de Constituição e Justiça e de Relações t!:xte­
cores do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, 

§ l° O Presidente do Senado Federal e o Presidente da Câmara dos 
Dq,utados são, respectivamente, o Grao-Mestre e ú Chanceler da Ordem. 

§ 2" O Secretário da Ordem será designado dentre os membros do 
Conselho. 

§ 3° Os integrantes do Conselho são considerados membros natos da 
úrúem, cabendo-lhes o grau correspondente à categoria de sua função 
ofJeial. 

Art. 6° Compete ao Conselho aprovar ou rejeitar as propostas que lhe 
furerr encaminhadas, velar pelo prestigio da Ordem e pela fiel eXecução 
deste decreto legislativo, propor as medidas que se tornarem Indispen3avels 
ao bom desempenho de suas funções, redigir seu regimento interno, apro­
var as alterações deste decreto legislativo, suspender ou cancelar o dlrelto 
de> usar a insígnia por qualquer ato incompatível com 14 dignidade da 
O:·clem. 

Parágrafo único. As deliberações do Conselho serão sempre slgilos'l~ .. 

Art. 70 O Conselho da Ordem, que tem sede no edifício do Congresso 
Nacional, em BraslJia, se reúne anualmente entre os dias 10 e 15 de no­
\'crr,Ja podendo, em casos excepcionais, ser convocado para reuniõc3 
ex tr~lnárias . 



- \ 

-.~~' I 
", <'.~ r~ Art . 

critério : 

CAPíTULO IV 

Da Admissão e da Promoção na Ordem 

8° A admissão e a promoção na Ordem obedecem ao 

Grande-Colar - Destinado a Soberanos, Chefes de Estado, altas ,.~er-30nalidades estrangeiras, em circunstâncias que justifiquem esse especial aglaciamento, ao Presidente do Senado Federal e ao Presidente da Câ­mara dos Deputados; 
Grã-Cruz - Chefe de Estado, Chefe de Governo, Vice-Presiden~e da República, Presidente do Supremo Tribunal Federal, e outras person'dl­dades de hierarquia equivalente; 
Grande-Olicial - Senadores e Deputados Federais, Ministros de Es­t.lOO, Ministros do Supremo Tribunal Federal, Governadores, Almirantl5, Marechais, Marechais-do -Ar, Almirantes-de- Esq uadra, Generais-de- Exp.r­cito, Tenentes-Brigadeiros, Presidentes dos Tribunais Superiores da Un·:\.o, l!:mbaixadores, e outras personalidades de hierarquia equivalente; 
Comendador - Reitort-s de Universidades, Membros dos Tribunais Su­periores da Uniâo, Presidentes de Assembléias Legislativas , Vice-Almiran­tes, Generais-de-Divisão, Majores-Brigadeiros, Presidentes de TribunaiS ele Justiça dos Estados e do Distrito Federal, Cientistas, Enviados Extra' ,rdl­nários e Ministros Plenipotenciários, Secretários dos Governos dos Est>.dos e do Distrito Federal, e outras personalidades de hierarquia equivale,·,te: 
Olicial - Cõnsules-Gerais, Contra-Almirantes, Generais-de-Brigfl da. l{rl~:,dplros-do-Ar. Professores de Universidade . Membros dos Tribunais de Justiça e de Contas dos Estados e do Distrito Federal, Deputados Es­taduais, Primeiros Secretários de Embaixada ou Legação, e outras persu nalidades de hierarquia equivalente; 
Cavaleiro - Segundas e Terceiros Secretários de Embaixada ou 1.1~ga­ção, Oficiais das Forças Armadas, Escritores, Professores, Magistrado,> e Membros do Ministério Público, Membros de Associações Cientificas, C~~I­Lurais ou Comerciais, Funcionários :io Serviço Público, Artistas, Desr;or­tlstas, Adidos Civis, e outras personalidades de hierarquia equivalen~·~. 
Parágrafo único. Não há limitação de vagas na Ordem. 
Art . 9° Os membros da Ordem s6 podem ser promovidos ao grau in:l'­diato, quando tiverem prestadO novos e relevantes serviços à Nação, e, cm especial, ao Poder Legislativo do Brasil, após o interstício de 4 (quatro) anos. 

CAPÍTULO Y 

Das Prapostas 

Art . UI. São privativas dos membros do Conselho as propostas :ie ad­missão e promoção na Ordem. 
Art. 11. Todas as propostas para admissao e promoção na Ordem de­vem conter o nome completo do candidato, sua nacionalidade, profio;sãJ, dados biográficos, indicação dos serviços prestados, grau proposto e ~t::la­ção das condecoraçõe~ que possuir, além do nome do proponente. 
Art . 12. As propostas de admissão e promoção na Ordem devem ~aI entrada na Secretaria do Conselho até 15 de outubro, com vistas aos tra­balhos preliminares e ao julgamento do Conselho. 

CAPíTULO VI 

Das Nomeações 

Art. 13. As nomeações são feitas por ato do Grão-Mestre e do ehan­celer da Ordem, depois de as respectivas propostas serem aprovadas pelo Conselho. e 
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Art. 14. Lavrado o ato de nomeação ou promoção, mandar-se-á ex­pedir o competente diploma, que é assinado pelo Grão-Mestre e pelo ehan­celer da Ordem. 

CAPÍTULO VII 

Da Entrega das Condecorações 

Art. 15 . Os agraciados recebem as insígnias das mãos do Grão-Mes­tre ou do Chance ler, de acordo com o cerimonial estabelecido no Regi-mento Interno da Ordem. / 

CAPÍTULO VIII 

Do LIvro de Registro 
Art. 16. O CO'lselho da Ordem terá um livro de registro rubricado pelo Secretário, no qual são inscritos, por ordem cronológica, o nome de cada um dos membros da Ordtm, a indicação do grau e os respectlv03 C11l0C o; biograflcos. 
Art. 17. Este decre to leg-ir,iati\'o entra em vigor na data de sua pu­blicação, revoga.das as disposições em contrário. 

f 

Senado Federal, em 26 de setembro de 1972 
PETRÕNIO PORTELLA 

Presidente do Sen:t·ja }o eopral 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrõnio Portella, PresidenLc do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGI~L IVO N° 71, DE 1972 

A1jrOra o IcxtO da Conv ção sob1'e as Medidas a serem Ad -
tada~ para ProIbIr e Impedz a Importac;ao , Exportação e 'frc 18-

ferência de Propriedade Ilíci as dos Bens Culturais, aprovada pela 
XV 1 Sessão da Conferência Geral da Organização ias ' Il<.:óes 
Unidas para a Educação, Ci ncia e Cultura (UN~~fO), r alizada 
em Parzs. de 12 de outubro a 14 de novembro de 'yflO. I 

Art. ° E' aprovado o texto da onvenção sobre as medidas a <;erem 
adotadas ara Proibir e Impedir a I portação, Exportação Transfe:r.n­
ela de Pro iedade Ilícitas dos Bens ulturals, aprovada p á XVI ;3 ~S5ãG 
cia Conferen . a Gera 1 di! Org.HlI zaç·âo as Nações Unidas p ra a Educa<;,ão. 
Ciência e Cu ura (UNESCO) , realiza a em Paris, de 12 de outubro ..I l4 
de novembro d 1[ 7U. 

Art, 29 D:ste 
caça.o, revogadas 

ecrc [o Legis laI ; 1'0 e tra em vigozn data de sua publl­
disposições em c ntrárlo. 

O 
lati vo 

Senado Fed ral, em 28 e novembro de 1972 

PETRÔNIO PORTELLA 

Presidente do Senado Feder'ü 

,,,'o da Co""n,.o "CO, panh. I. pobli",,,, d"te De"''' "'gl,­
no Diário do Congresso Nà ional <Seção lI ) , de 29-11-72. 

Faço saber que o Congresso aprovou,l nos termos do 
Portella, Presidem,; no art, 44, Inciso I, aa Constituição. e eu, 

Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 72, DE 1972 

A ),TOVa o Icxto do Convênio ~obre a ntrada de Navios Nuclea­
res em .4gu(:s B 1'(;Ulcir' ls e suq perman cia em Portos Brasilei­
ros, celebrado, entre os Governqs da Re ' blica Federativa do 
Brasil e da República Federal da Alemanha, 17L Brasília, a 7 de 
Junho de 1972. 

Art . 10 E' aprovado o texto do Co vêmo sobre a trada de Na\' lOs 

celebrado, entre os Governos da Repúbjica Federativa do rasiJ e da !:te­
publIca Federal da Alemanlla, ell: Brasilla, a 7 de junho de 1 72. 

Art, 2" Es te Decrete> LegISlaI iV(J entra em vigor na data ~ua publi­
caça0, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 28 de novembro de n 
PETRÔNIO PORTELLA 

Presidente do Senado Federal 

o 
lativo 

texto do Convênio acompanha a publicação 
ne ário do Congresso N(t(;10nal (Seção lI ), 

deste Decreto Legis­
de 29-11-72. 
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COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE RESOLUÇAO Nº 174, de 1993 

Cria a Me dalha Mérito Parlamentar 

da Câ mara dos Deputados . 

I - RE LATaRIO 

AUTOR: Deputa do JOSf MARIA EYMAEL 

RELATOR: Deputado FLORESTAN FERNANDES 

O nobre deputado , através do Projeto de Resolu çã o 

nº 174, de 1993, propõe a c ri ação da Me dalha de Mérito Parlamentar 

da Câmara dos Deputa dos . Co nfor me suas palavras, "destinada a premi 

ar pessoas f í sicas e jur í dicas naciona i s que se tenham destacado 

nas áreas da cultura, da e ducação , da saúde, do esporte, do meio 

ambiente, da assistência social, das relações exteriores e da defe 

sa nacio na l e as pessoas que tenha m presta do relevantes serviços à 

Nação e, especificamente à Câ mara dos Deputados " ; propõe natural ­

mente as medidas que devem se r tomadas pela Mesa da Câmara dos De ­

putados e a ent r ada em vigênc i a da me dida. 

11 - VOTO DO RE LATOR 

Nós já contamos com distorção análoga, sendo a 

honraria conferida pelo Con gr esso Nacional . Sendo nosso Parlamento 

bica meral, estaría mos fo r ja ndo um a dupl icação, além do mais de dis 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

cutível significado cívico e político. Por isso, sugiro que o pr~ 

jeto de lei em discussão, com o respeito devido ao excelentí s sim o 

proponente, seja rejeitado. 

GEA 20. 01.0050.5 - (ABA/9 1) 

Sala da Comissão, em 29 de setembro de 199 3 

~ ______ ----------~T 
Deputado FL ORESTAN FERNANDE S 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PARECER DA COMISSÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 174, DE 1993 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela 
rejeição do Projeto de Resolução nº 174/93, nos termos do parecer 
do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Angela Amin Presidente, Roberto Balestra Vice-Presidente, 
João Tota, Darci Coelho, Osvaldo Coelho, José Abrão, Carlos Lupi, 
Adelaide Neri, Florestan Fernandes, Gil van Borges, Délio Braz, 
Orlando Pacheco e Lúcia Braga. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAIJ93) 

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 1993 

Deputado FLORESTAN FERNANDES 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

, 
I RELATORIO 

PROJETO DE RESOLUÇAO Nº 174, DE 1993 

Cria a Me dalha Mé rito Parlame ntar 

da Câmara dos De putados . 

Auto r : De putado JOSÉ MARIA EYMAEL 

Re lator : De putado LIBERATO CABOCLO 

Este r e lator r e c e be u o Proj e to d e Reso luç ão n º 

174 / 1993 , d e au t oria do Sr . De putado Jos é Maria Eyma e l , ori ­

undo d a Comiss ã o d e Educação , Cultura e De sporto , com par e ­

c e r contrár i o quanto ao mé r ito e xarado pe lo r e lator Deput a do 

Flore stan Fernandes . 

Cabe a e ste r e lator s e ma ni fe star quanto à cons 

titucionalidade , jur i d i cidade e t é c n ica l eg isl a ti v a . 

O p ro j e to prop õ e a criação da " Medalha ao rveri 

to Parlame ntar d a Câmara dos De putados ", a f im d e h o me nagear 

p e ssoas fís i cas e ju r íd i cas naciona i s que t e nh a m p r es t ado re ­

l evante s s e r v iços à Nação , e , e spe c i ficame nte , à Câmar a dos 

De putados . 

Este r e lator cons i d e r a o proj e t o inade quado e 

anti - constitucional. Com e f e ito , a Consti t uição Br a sil e ira a o 

pri v ile giar no s e u a r tigo 1º o Estado De mocrático d e Dire ito 

e o p l uralismo polít i co e ao es t abe l e cer no s e u arti go 5 º qu e 

todos são igua i s p e rante a l e i, s e m distinção d e qu a lque r na 

tur e za , i mpede m, s . m. j , que a Câmara dos De putados on e r e o 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABR/9 1) 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

erário para homenagear pessoas , seja sob que pretexto for . 

Esta Casa jamais impediu que qualquer deputado 

ou partido homenageie pessoas ou entidades que, segundo as 

suas respec t ivas avaliações , merecem o enaltecimento des­

te ou daquele segmento da sociedade aqui representado. Mas 

esta Casa, sempre deixou a critério de seus membros ou dos 

Partidos , a livre decisão de a esta homenagem, se aSSOCia -

rem ou não. Portanto , já existe uma ampla liberdade de mani 

festação afetiva , desde o discurso laudatório no Pequeno Ex 

pediente até às Sessões Solenes instalados , por requerimen­

to de deputados ou partidos . 

O pro jeto de Resolução nº 174/ 1993, pretende a 

gora que estas homenagens sejam prestada em nome desta Casa 

e perpetuadas pelo agraciamento de uma medalha comemorativa . 

A homenagem passa do campo afetivo para o plano formal , e 

neste momento , nos parece totalmente anti-constitucional . A 

cada dia ma i s a ciência colabora para nos demTEtrar a igual 

dade das potencialidades humanas . O ácido desoxi-ribo- nuclei 

co , o DNA é i gual no branco , no negro e no amarelo. Um tal 

achado , ext i ngu i u de uma vez por todas , toda e qualquer teo­

ria especulativa sobre uma pretensa superioridade indi v idual . 

Esta Casa deve legislar , no seu todo , respei­

tando a pluralidade democrática , em fu nção de que todos os 

brasileiros tenham as suas plenas potencialidades desenvol-
, 

vidas . É ev i dente que as manifestações pessoais de afeto 

~ ão legitímas e devem ser sempre respeitadas dentro do plu­

ralismo político que a Carta determ i na . 

O único critério de escolha válido nesta Ca­

sa é o voto . Seria constrangedor submeter o nome de um cida 

dão ao escrutínio para avaliação dos seus méritos. Se não 

existe unanimidade nesta Casa , nem quanto à existência de 

Deus , e este ~~rliffiD de crença é respeitado , qual -

quer homenageado , por ser mortal , ter i a a aprovação unânillE , 

porque semp r e para alguém propenderaria o seu defeito , so­

bre um mérito eventual . Portanto a pretendida homenagem e 

medalha perderia o se ntido de reflet i r a opinião desta Ca ­

sa. Se r ia a nacrôn ico conceder uma medal ha , contra os votos 

de um part i do ou a abstenção de out r o . Assim sendo , o nos-

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

so voto é contrário , por considerar o projeto inconstitucional , 

desde que , s . m. j , atenta contra os artigos 1º e 5º da Constitui 

ção Fe d e ral . 

11 VOTO DO RELATOR 

o Projeto d e Resolução e stá r ed igido de manelra 

adequada , r e speitando a t écnica legislativa , porém é anti-cons­

titucional , pela análise do seu texto , face aos artigos 1º e 

5º da Constituição Federal . 

O voto do r elator é contrário ao Projeto . 

Sala da Comissão , e m Ic·e 5·<-t \ 

• 

O 

RELATOR 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
" " COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO la> 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 174, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justi ç a e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela inconstitucionalidade do Projeto de Resolu ç ão nº 

174 / 93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô - Presidente, José Dutra e 

Vilmar Rocha - Vice-Presidentes, João Natal, José Luiz Cle­

rot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Délio Braz, Maurício 

Najar, Ney Lopes, Tony Gel, Tourinho Dantas, Gerson Peres, 

Osvaldo Melo, Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmundo Galdino, 

José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Carlos Scarpelini, 

Benedito de Figueiredo, Wilson MOller, Edésio Passos, Hélio 

Bicudo, 

Robson 

José Genoíno, Bonifácio de Andrada, Oscar Travassos, 

Tuma, Sérgio M~randa, Euclydes Mello, Armando Viola, 

Fernando Diniz, Jonas Pinheiro, José Falcão, Armando Pi­

nheiro, Jair Bolsonaro, Adroaldo Streck, Júlio Cabral, Lui z 

Carlos Hauly, Carrion Júnior e Nilmário Miranda. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 9 

Deputado JOSÉ THOMAZ 

Presidente 

~ 
{ 

LIBERATO CABOCLO 

Relator 

1994 

/ 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONS'l1 I mçÃo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO W 174/93 
(do Sr. José Maria Eymael) 

Cria a Medalha Mérito Parlamentar da Câmara dos Deputados. 

(Ás Comissões de Educação, Cultura e Desporto; e de Constituição e Justiça e de Redação 
(Art. 54)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

TI- NaComissáo de Educação, Cultura e Desporto: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

TII- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Com issão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 174, DE 1993 

(Do Sr. José Maria Eymael) 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. lS2. Fica criada a Medalha Mérito Parlamentar da 

Câmara dos Deputados, destinada a premiar pessoas físicas e 

jurídicas nacionais que se tenham destacado nas áreas da cultu­

ra, da educação, da saúde, do esporte, do meio ambiente, da 

assistência social, das relações exteriores e da defesa nacional 

e as pessoas que tenham prestado relevantes serviços à Nação e, 

especificamente à Câmara dos Deputados. 

Art. 2S2. As características da Medalha Mérito Parlamen­

tar da Câmara dos Deputados são permanentes e obedecerão às 

indicações estabelecidas pela Mesa da Câmara dos Deputados, após 

concurso público para escolha do seu desenho. 

Art. 3 S2 . A Mesa da Câmara dos Deputados expedir§. os 

atos necessários para a execução do que dispõe esta Resolução, 

no prazo de 90 (noventa) dias a partir de sua publicação. 

Art. 4S2 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

o Cong+esso Nacional já dispõe, como instrumente de 

reconhecimento e atribuição de honrarias, da Ordem do Co~gresso 

Nacional (OCN), criada pelo Decreto Legislativo n Q 70, de 26 de 

setembro de 1972. 

No entanto, a OCN é um patamar máximo de condecoração, 

destinada a galardoar as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais 

ou estrangeiras, que se tenham tornado dignas do especial reco­

nhecimento do Poder Legislativo do Brasil. Aquela Ordem consta 

de seis classes: Grande-Colar, Grã-Cruz, Grande Oficial, Comen­

dador, Oficial e Cavaleiro. Nesse aspecto, ela se assemelha a 

outras ordens existente. 

Nossa Proposição visa estabelecer um patamar abaixo 

daquele, de maior abrangência, que permita atender a um número 

mal.or de agraciados, como, aliás, já existe em outras ir.s"tân­

cias. Por exemplo, no âmbito das Forças Armadas, onde a Marinha, 

o Exército e a Aeronáutica têm, respectivamente, a Ordem do 

Mérito Naval, do Mérito Militar e a Ordem do Mérito Aeronáutico, 

há um patamar inferior, constituído pelas medalhas de Mé!:' i to 

Tamandaré (Marinha), Pacificador (Exército) e Mérito Santos 
Dumont (Aeronáutica). 

A Medalha Mérito Parlamentar da Câmara dos Deputados 

poderá ser usada, destarte , para reconhecer serviços relevantes 

prestados à Nação, nas diversas áreas cultura, educação, 

saúde, esporte, meio ambiente, assistência social, relações 

exteriores e defesa nacional, - bem como outros serviços especí­

ficos à Câmara dos Deputados. 

Reconhecer o mérito não apenas agracia as pessoas que 

tenham merecido, quanto destaca seu exemplo para a juventude e 

pode estimular outras ações semelhantes na elevação dos prop6si­

tos e no benef ício prestado à Nação. Esse reconhecimento, no 

entanto, não pode ficar restrito a excepcionais feitos, mas 

estendido a mais pessoas e instituições, a fim de que possa 

gerar os benefícios do exemplo conhecido e reconhecido. 



Por essa razão, 

Parlamentares à presente 

espero contar 

Proposição. 

com o apoio 

de 1993. 

LEGISLAÇÂO CITADA ANI.:XAnA. PELA COORDENAÇÂO DE 

COMISSÔES PERMANENTES 

DECRETO LEGISLATIVO N° 70, DE 1972 

Cria a Ontem do Congresso Nacional. 

CAPiTULO I 

Dos Graus 

Art. . 1° Fica criada a Ordem do Congresso Nacional, destinada" ga­
laldoar as pessoas físicas ou juridlcas, nacionais ou estrangeiras, qUI) se 
tenharr. tornado diana.& do especial reconhecimento do Poder Lealslal.\v? 
ckI BrasU. 

Art . 2." A Ordem constará de sela ciasses: 
aI Grande-Colar; 
b) Grã-Cruz; 
c) Grande Oficial; 
d) Comendador; 
e) Oficial; 
/) Cavaleiro. 

CAPtroLO Il 

Da (..'ondecoraç40 

Art. 3° A insignla da Ordem e constituída por uma cruz, cujos ?raç08 
e\'oc:&m as colunas caracteristicaa da arquit.etura de BrasUla, esmaltaoa ':l. verde e amarelo, orlada em ouro polido, circundada por uma coroit. de 
(limo.; de cafe, em ouro; o cent.ro da cruz contém t.rês circulos conc!lItri­

':00;. orl .. dol> em ouru polido. tendo o circulo menor campo ~m azul-celest.e, 
(ma.ltado, com a conste laçA0 do Cruzeiro do Sul, em esmalte branco, e na 
clr\' unterêncla, em circulo esmaltado em branco, 11. legenda ':lrdem do 
Congresso Nacional, em ouro poUdo, e a última circunferência, um clf('ulo 
lMD'bem branco, em esmalte, Interrompido pelos braços da cruz; entre De 
bP~ da crua constam quatro trllnauloa vazadoe, ""m OI ladoa em :uco 
eJ:Õmaltados em azul-celeste e orlados em ouro poUdo, cuJos vértices r.ocam 
,)1:1 braços da cruz e a coroa de ramos de caté, assentando a base dos 
trlAn&,ulos sobre a circunferencia maior. No reverso, a mesma represem­
lll~d.O, sendo que no circulo cent.rai, em campo azul-celeste, esmaltado 10-

,·r"~~ ·.- ~e . ~m esmalte branco, o mapa do Brasil . e 30bre este, em ouro po-
lldc, a silhueta do conjunto arqultetOnlco principal do Congresso NaC10'lal. 
c na circunferência, em circulo esmaltado em branCIJ, a legenda Repubilc1, 

FE'Oerativa do Brasil, em ouro polido, a última circunferência, em ::ir : ulo . . 

i3 

dos noores 
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t.ambém branco, em esmalte, Interrompido pelos braços da cruz, tudo r. • 
.:.ouformldade doa desenhos anexos. 

Art. 4° O Grande-Colar consta da Inslgnla penden'~e um colar ;:ons­
tltuido das figuras Intermlt.entes de · ramos de care. Tm forma de Ura, em 
&lLltO, e a Insignia, esta slmpl1f1cuda, sem campo estrelado, sem legendl e 
sem a coroa de ramos de café, apenas com duas circunferências e a base dos 
ti langulos faceando o circulo esmaltado em branco. A Orã-Cruz consta da 
1n.>lgnia pendente de uma faixa de cor verde e amarelo, passada a tlra­
e(,lo, da direita para a esquerda. e de I1ma placa com a mesma Insu;cla, 
pC)l'ém, sem a terceira circunferência, sem os triângulos e sem a coro'l. ut' 
ramos de café, sendo os braços da cruz Intercalados com folhas :te cllfé, 
CiJm grãos na borda, em alto relevo, em ouro, a qual deve ser usada do 
ladc. esquerdo do peito. O Grande Oficialato consta da Inslgnla pen:.lente 
dt. uma fita, em verde e amarelo, colocada em volta do pescoço, presa por 
"m rrr, nçaClO em ouro. e da placa , A Comenda consta da In~l"nia pendente 
cJL uma fita, em verde e amarelo, colocada em volta do pescoço, pre:;a piJr 
um trançado, em ouro. O Oficiai e c Cavaleiro, da Inslgnla pendenl.e de 
uma fita, em verde e amarelo, sendo a do primeiro com uma roseta. co­
I(\cada· ao lado esquerdo do peito. 

Parágrafo único. No trajt' diário, os agraciados com a Grã-l,;ruz, 
cores da Ordem sobre fita de metal dourado, prateado-dourado e prat.ca­
ac., respectivamente; os agraciadOS com Oficial podem usar, na lapela, uma 
tO&eta e os com Cavaleiro, uma fita estreita. 

CAPíTULO m 

Do Conselho 

Art. 5° O Conselho da Ordem é Integrado pelos Presidentes do Senado 
"'Lderal e da Câmara dos Deputados, pelos 1° e 2° Vice-Presidentes do 
':;u,ado Federa! e da Câmara dos Deputados, pelos 1°, 2°, 3° e 4° Secletá­
rIO!; do Senado Federal e da Câmara doa Deputados, pelos Lideres da 
;~lalOrla e Minoria do Senado Federal e da CA.mara dos Deputados, .HI'16 
l-'rt.sldentes das Comlssõe~ de Constituição e Justiça e de Relações I!:xte­
(jores do Senado Federal e da Câmara dos Deputados. 

I 1° O Presidente do Senado Federal e o Presidente da Câmara dos 
Dq.utados são, respectivamente, o Ora0-Mestre e o Chanceler da Ordem. 

§ 2" O Secretário da Ordem será designado dentre 06 membro5 do 
Conselho. 

§ 3° Os Integrantes do Conselho são considerados membros natos da 
úrúem, cabendo-lhes o grau correspondente à categoria de sua função 
alIciaI. 

Art . 6° Compete ao Conselho aprovar ou rejeitar as propostas que lhe 
forerr encaminhadas, velar pelo prestigio da Ordem e pela fiel ex~cuçA{J 
derote decreto legislativo, propor as medidas que se tornarem lndispen.>aveis 
ao bom desempenho de suas funções, redigir seu regimento Interno, ~pro­
var as alterações deste decreto legislativo, suspender ou cancelar o direito 
dp. usar a 1ns1gnia por qualquer ato IncompatlvllI com 11. diillldade da 
O!·dem . 

Paráil'afo único. As deliberações do Conselho serão sempre s1iilo&ls. 

Art , 7° O Conselho da Ordem, que tem sede no ed1f1clo do Congresso 
N'lclonal, em Brasil1a, se reúne anualmente entre os dias l° e 15 de no­

.bro, podendo, em casol excepciona18, ser convocado para reuniões 
~ ..raord1nárlal. 

CAPÍTULO IV 

Da Admissão e da Promoção na Ordem 

Art. 8° A admissão e a promoção na Ordem obedecem ao seguinte 
critério: 

Grande-Col4r - DesUnado a Soberanos, Chefes de Estado, altas I~r­
:oonalidades estrangeiras. em circunstâncias que Justifiquem esse especial 
agll~c1amento, ao Presidente do Senado Federal e ao Presidente da C1-
DUra dos Deputados; . 

Grã-Cruz - Chefe de Estado, Chefe de Governo, Vice-Presidente da 
RfpubUca, Presidente do Supremo Tribunal Federal e outras person',li-
dades de hierarquia equivalente; , 

Grande-Oficial - Senadores e Deputados Federais, Ministros de Es­
!..lao, Ministros do Supremo Tribunal Federal, Governadores, Alm1rantu; 
Marechais. Marechais-da-Ar, Almirantes-de·Esquadra, Generals-de-€xér: 
CIto, Tenent~s-Brigadeiros, Presidentes dos Tribunais Superiores da Un-i\.o, 
I!:mba1xador~. e outras personalidades de hierarquia equivalente; 

Comendador - Relton-s de Universidades, Membros dos Tribunais Ru­
periores da União. Presidentes de Assembléias Legislativas, Vlce-Alm1l3n-



tes, Generais-de-Dlvisão, MaJores-Brigadeiros, Presidentes de TrlbunJ.\S de 
Justiça dos Estados e do Distrito Federal, Cientistas, Enviados Extra'ordl­
nárlos e Ministros Plenipotenciários, Secretários dos Governos dos Est •• dos 
e do Distrito Federal, e outras personalidades de hierarquia equlvale",te: 

O/icial - COflSules-Gerais, ContIa-Almlrantes, Generals-de-Brlitlda. 
~rl~d"lros-do-Ar. Professores de Universidade , Membros dos rrlbunais 
do Justiça e de Contas dos Estados e do Distrito Federal, Deputados 8s­
taauais. Primeiros Secretários de Embaixada ou Legação, e outras verso ' 
naJidades de hierarquia equivalente; 

Cavaleiro - Segundos e Terceiros Secretários de Embaixada ou Lega­
ção. Oficiais das Forças Armadas, Escritores, Professores, Maglstradt).; e 
Membros do Ministério Público. Membros de Associações Cientificas, C~J­
lurais ou Comerciais. Funcionários :lo Serviço Público, Artistas, Des(:.or­
LIStas, Adidos Civis, . e outras personalidades de hierarquia equlvalen~'! . 

Parágrafo único. Não há limitação de vagas na Ordem. 

Art. 90 Os membros da Ordem SÓ podem ser promovidos ao grau jn ! ~­
diato, quando tiverem prestado novos e relevantes serviços à Nação, e, em 
especial, ao Poder Legislativo do Brl&511 , após o intersticio de 4 (quàlroi 
anos. 

CAPiTULO Y 

Da. Propostas 

Art. 1&. São privativas dos membros do COflSelho as propostas :ie ad­
missão e promoção na Ordem. 

Art. 11 . Todas as propostas para admlssao e promoção na Ordem de­
vem conter o nome completo do candidato, sua nacionalidade, proflssã:l, 
dados biográficos, Indicação dos serviços prestados, grau proposto e T.t:la­
ção das condecora~ que possuir, além do nome do proponente. 

Art. 12 . As propostas de admissão e promoção na Ordem devem elaI 
entrada na Secretaria do COflSelho até 15 de outubro, com vistas aos tra­
balhos prellm1nares e ao Julgamento do Conselho. 

CAPÍTULO VI 

Deu Nomeoçõell 

Art . 13. As nomeações são feitas por ato do Grio-Mestre e do Chan­
celer da Ordem, depoia de as respectivas propostas lerem aprovaclaa pelo 
Conselho. 

Art. 14. Lavrado o ato de nomeação ou pro~oção. mandar-se-~ ex­
pedir o competente diploma., que é assinado pelo ara0-Mestre e pelo \jhan­
celer da Ordem. 

CAPiTULO VII 

Da Entrega aall Conelecoraçõe. 

Art. 15. Os agraciados recebem as lnslgnlas das mãos do Grio-Mt's­
tre ou do Chance ler, de acordo com o cerimonial estabelecld9 no ReIU­
mento Interno da Ordem. 

CAPiTULO VIII 

Do LIvro ele Regtstro 
Art. 16 . O CO:lSelho da Ordem terá um livro de registro rubricado 

pelo SecretáriO no qual são inscritos, por ordem cronológica, o nome de 
cada um dos membros da Ordem, a Indicação do grau e os respect.lvOi 
(11\ac.. blograflcos. 

Art . 17. Este decreto legir.iatl \'0 entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 26 de setembro de 1972 

PL'TBÔNIO PORT&LLA 

J"resldent.e do Sena·io t eOf'ral 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, Inciso I, da Constituição, e eu, Pet.rOnio Portella, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 174-A, DE 1993 
(DO SR. JOSÉ MARIA EYMAEL) 

Cria a Medalha Mérito Parlamentar da Câmara dos Depu 

tados; tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cu! 
tura e Desporto, pela rejeição; e, da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, pela inconstitu 

cionalidade. 

(PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 174, de 1993, a que se refe 

re o parecer) . 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

fi- NaComissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

ID- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Com issão 
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O) 
O) 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. lQ. Fica criada a Medalha Mérito Parlamentar da 

Câmara dos Deputados, destinada a premiar pessoas físicas e 

jurídicas nacionais que se tenham destacado nas áreas da cultu­

ra, da educação, da saúde, do esporte, do meio ambiente, da 

assistência social, das relações exteriores e da defesa nacional 

e as pessoas que tenham prestado relevantes serviços à Nação e, 

especificamente à Câmara dos Deputados. 

Art. 2Q. As características da Medalha 

tar da Câmara dos Deputados são permanentes 

indicações estabelecidas pela Mesa da Câmara dos 

concurso público para escolha do seu desenho. 

Mérito parlamen­

e obedecerão às 

Deputados, após 

Art. 3 Q • A Mesa da Câmara dos Deputados expedirá os 

atos necessários para a execução do que dispõe esta Resolução, 

no prazo de 90 (noventa) dias a partir de sua publicação. 

Art. 4Q Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
~ 

~ Li) publicação. 
~N 
o 
Z 

JUSTIFICAÇÃO 

O Congresso Nacional já dispõe, corno instrumen~c de 

reconhecimento e atribuição de honrarias, da Ordem do Co~gresso 

Nacional (OCN), criada pelo Decreto Legislativo n Q 70, de 26 de 

setembro de 1972. 

No entanto, a OCN é um patamar máximo de condecoração, 

destinada a galardoar as pessoas físicas ou jurídicas, na~ionais 

ou estrangeiras, que se tenham tornado dignas do especial reco­

nhecimento do Poder Legislativo do Brasil. Aquela Ordem COr1sta 

de seis classes: Grande-Colar, Grã-Cruz, Grande Oficial, Ccmen-

-e 
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dador, Oficial e Cavaleiro. Nesse aspecto, ela se assemelha 

outras ordens existente. 

Nossa Proposição visa estabelecer um patamar abaixo 

daquele, de maior abrangência, que permita atender a um nürnero 

maior de agraciados, como, aliás, já existe em outras i!".s'C.ân­

cias. Por exemplo, no âmbito das Forças Armadas, onde a Mari~ha, 

o Exérc i to e a Aeronáutica têm, respectivamente, a Ordem do 
. 

Mérito Naval, do Mérito Militar e a Ordem do Mérito Aeronáutico, 

há um patamar inferior, consti tuido pelas medalhas de Mé!:'i to 

Tamandaré (Marinha), Pacificador (Exército) e Mérito Santos 

Dumont (Aerooáutica). 

A Medalha Mérito Parlamentar da Câmara dos Deoutados 

poderá ser usada, destarte, para reconhecer serviços relevan'C.es 

prestados à Nação, nas diversas áreas cultura, educação, 

saúde, esporte, meio ambiente, assistência social, relações 

exteriores e defesa nacional, - bem corno outros serviços especí­

ficos à Câmara dos Deputados. 

Reconhecer o mérito não apenas agracia as pessoas que 

tenham merecido, quanto destaca seu exemplo para a juventude e 

pode estimular outras ações semelhantes na elevação dos propósi­

tos e no beneficio prestado à Nação. Esse reconhecimento, no 

entanto, não pode ficar restrito a excepcionais feitos, mas 

estendido a mais pessoas e instituições, a fim de que possa 

gerar os benefícios do exemplo conhecido e reconhecido. 

Por essa razão, espero contar com o apoio dos noores 

Parlamentares à presente Proposição. 

de 1993. 
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LEGISLAÇÂO CITADA ANEXADA PELA COORDENAÇÂO DE 

COMISSOES PERMANDITES 

DECRETO LEGISLATIVO N° 70, DE 1872 

Crua CI Ordem do Congrcuo NClC1D1&CI1. 

CAPiTULO I 

Doa GrClIU 

An. 1° Fica crlada a Ordem do Con,resso Nacional, destinada '" ,a­
wdoar aa pe&sou fislcaa ou Jurldlc:as, nacioDala ou estran,eiraa, qUIJ se 
tenhaa: tornado d1Inaa do especial reconbeclment.o do Poder Lectala\.\'I? 
ckI Braa1J. 

Art. :l." A Ordem conatar' de leia cl."es: 
aI Grande-Colar; 

bl Grl-Crua; 
cl Grande Otlclal; 
dI Comend&dor; 

.) Otlcial; 

/I Cavaleiro. 
CAPtnn.o 11 

Art. :r A ins1l1lla da Ordem e comtltulda por uma cruz, cujos ?ra~ 
e\"oc:am aa colunas carau:teristlcaa da arquitetura de Bru1l1a, ealDo\l\.aaa 
'3, verde e amarelo, orlada em ouro poUdo, circundada por uma coro. de 
t.1DOIi de Qfe, em ouro; o centro da crua contém tm circuloa conctlltrl­
.:n~. url .. dolo em ouro polido. Lendo o circulo menor campo ~m azul-c.leate, 
tr.m.altado, com a constelaçAo do Cruzeiro do 8ul, em eamalte branco, , na 
clr~unlertncla, em circulo eamaltado em branco, li le,enda ':lrdem do 
Con&reUO Nacional, em ouro polldo, • a última clrcunfertncla, um Clrf'Wo 
lMD"bem branco, em esmalte, interrompido peloa br~ da crua; entre a. 
b·~ da crua conatam q\&&Lro t.rllncWoa vazldOl, ""'m oa ladOl em arco 
e!>maltadoa em azul-celeate • orlados em ouro polldo, CUJ06 v6rUces {,OCam 
.JII braço. da crua e a coroa de ramoa de café, auentando a · baae doa 
trlt.naulo. IObre a circunfer6ncla maior. No reverlO, a mesma reprnen­
lQ~i.o, sendo que no circulo central, em campo azul-celeste, esmaltadu 10-

c·rlo:lh-,e. I!m eamalte branco, o mapa do Brull . e JObre es~, em ouro po-
llC1c, a silhueta do conJun\.O arquitetônico principal do Con,resao Nacln'\&l, 
c, na clrcunfertncia, em circulo eamaltado em branco, a le,enda Repubolc .. 
FreeraUva do Brul!, em ouro polldo, a ídUma clrcunfertncla, em ::Ir:ulo 
l.ambéro branco, em esmalte, Interrompido peloa braçoa da crua, tudo r.a 
.:.uuformldade doa desenho. anexoa. 

Art. 4° O Grande-Colar con!>ta da In5l,nla pendent.e de um colar :aos­
tltuido das flguraa Intermitentes de ramos de café, em forma de Ura, em 
ouro, e a Inslinla, esta 81mpllflclida, ~m campo estrellldo, sem leiend. e 
sem a coroa de ramos de caté, apenas com dual! circunferências e a base dos 
tilangulos face ando o circulo esmaltado em branco. A Gri-Cruz con.&la da 
Ill.ilinla pendente de umll faixa de cor verde e amarelo, passada 11. tlra­
c(.lo, da direita para a esquerda, e de ~ma placa com a mesma Insu:r.aa, 
p(nem, sem a terceira circunferência, sem 05 tria.ngulos e sem a coro,," ue 
ramos de cafe, sendo os braços da cruz Intercalados com tolhas 1e elite, 
cum graos na borda , em al\.O relevo, em ouro, a qual deve ser w;adol do 
13d" esquerdo do peito. O Orande Oficialato consta da Insignla pen:1ente 
Llt. uma fita, em verde e amarelo, colocada em volta do pescoço, pres.l. por 
'lO! rp,nçaoo em ouro. e da placa . A Comenda consta da In~IKnla pendente 
dt. uma fita, em verde e amarelo, colocada em volta do pescoço, pre~a P'Jr 
um trançado, em ouro . O Oficiai e c.: Cavaleiro, da lns1enla pendent.e de 
uma fita, em verde e amarelo, sendo a do primeiro com uma roaeta. co­
!(\cada· ao lado esquerdo do peito. 

Paragrara único . No lraje dlârlo, os agraciados com a Grl-'.;ruz. 
cores da Ordem sobre fita de metal dourado, prateado-dourado e prateM-
0(" respectivamente; os agraciados com Oficial podem uaar, na lapela, uma 
rur.eta e os com Cavaleiro, uma fita estreita. 
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CAPtTULO W 

Do Con"UW 

Art. 5· O Conselho da Ordem é Interrado peloe Presidentes do Senado 

tl'lderal e da CAmara doa Deputados, pelos 1· e 2· Vlce-Presidentea du 

.s~,.ado Federal e da CAmara dos Deputados, pelos 1·, 2·, 3· e •• Secleta­

rlOlli do Senado Federal e da CAmara doe Deputadoa, pelos Lidera da 

Maioria e Minoria do Senado Federal e da CAmara doe Deputadoe, ,HI' • 

• ·culdentes das Comlss6ee de Constltulçlo e Justiça e de Relaçõea ~te­

rUIreI> do Senado Federal e da Cámara dos Deputadoa . 

I 1· O Presidente do Senaoo Federal e o Presidente da CAmacoL dos 

tx"utados são, respectivamente, o Grao-Mestre e u Chanceler da Ordem. 

I 2u O Secretário da Ordem serA deatanado dentre oe membros do 

Cof1lit:i ho . 
I 3° Os Interrantea do Conselho sio consldent.dos membros natos da 

ú"úem, cabendo-Ihea o rrau correspondente .. catqorla de lUA tunçio 

ollclal. 
Art. 8· Compete ao Conselho aprovar ou rejeitar aa propostas que lhe 

torerr encaminhadas, velar pelo prestlilo da Ordem e pela fiel ex~cuç"lj 

d~.te decreto leJ1$laUvo, propor aa medidaa que se tornarem Indlsperuavrla 

~u bom desempenho de suaa funções, redlilr seu reilmento Interno, ",pro­

va, as &1teraç6ea deate decreto lei1slatlvo, auapender ou cancelar o dlfeltu 

dI! usar a lnaiJllla por qualquer ato IncompaUvel com _ dlJllldade da 

Ordem. 
Parlrrafo únk:o . Aa deliberaçOea do , Conselho serio sempre 11I11o&u . 

Art. 7· O Conselho da Ordem, que tem sede no edlflclo do Coniresao 

N'lclon&1, em Braallla, se reúne anualmente entre OI dias 1· e 15 de no­

,bro, podendo, rm e.soe exeepclonall, ler convocado para reun16es 

&....raorc11n&rlu • 

CAPtruLO IV 

Da Admiudo , da Promoçáo na Oretem 

Art . 8· A admi5st.o e a promoção na Ordem obedecem ao sei\l'~t. 

crit.erio: 
Grande-Co14r - Destinado a Soberanos, Chefes de Estado, altas ','ler­

:aonalidades estrangeiras, em clrcunstAnclas que Justifiquem esse especIal 

alOl aclamento, ao Presidente do Senado Federal e ao Presidente da el­
, DUra dos Deputados; 

Grã-Cruz - Chefe de Estado, Chefe de Governo, Vlce-Preslden:.e da 

R~publlca, Presidente do Supremo Tribunal Federal, e outraa penon',h­

dades de hierarquia equivtJente; 
Grande-OlicUlI - Senadores e Deputados Federais, Ministros de F.s­

L.lao, Ministros do Supremo Tribunal Federal, Governadores, Almirantu, 

Warechals. Marechals-do-Ar, Almlrantes-de-Esquadra, Generals-de-€xp.r­

cito, Tenentes-Brljadelros, Presidentes dos Tribunais Superiores da Un'oo, 

~ba1xadorelõ. e outras persontJidades de hierarquia equivalente; 

ComendGdor - Reltort-s de Universidades, Membros dos Trlbunllis Ru­

prriores da Unilo, Presidentes de Assembléias Lerlslatlvaa, Vlce-Almll~n­

&a, Generals-de-Dlvlsio, Majores-Brigadeiros. Presidentes de Trlbun.A1S de 

Ju.stlça doa Estados e do Dilitrlto Federal, Cientistas, Enviados Extra' Irdl­

nárloe e Ministros Plenlpotenclirlos, Secret'rloe doa Governos dos Est. • .dOI 

e do D\s1rito Federal. e outras personalidade. de hierarqUia equlvale", te: 

O/icUlI - Cônsules-Gerais, Contra-Almirantes, Generals-de- BrIIlIHto. 

tc"U(" al'I ro:ô-do-Ar. Professores de Universidade , Membros dos rrlbunala 

de Justiça e de Contas dos Estados e do Distrito Federal, Deputados Es­

taauals, Primeiros SecretÁrios de Embaixada ou Leraçlo, e outras ~'I:U ' 

naUdades de b1erarqUla eqUivalente; 
C4V4leiro - Serundos e Terceiros SecretÁrios de Embaixada ou Lf:lUt ­

~o, Oficlals das Forças Armadu, Escritores, Professores, Maglstra.iI)J e 

Membros do Minis~rlo Público, Membros de Associações Cientificas, C~I· 

turals ou Comercia1a. Funcionários :20 Serviço Público, Artistas, OesJ:.or­

tloSUs. Adidos Civis, e outru personalidades de hierarquia equivalen~~ . 

Parágrafo único . Não hA Umitaçlo de vagas na Ordem. 

Art . ge Os membros da Ordem só podem ser promovidos ao Irau in ! ~ ­

diato. quando tiverem prestado novos e relevantes serviços .. Naçj.o, e, em 

aipeclal, ao Poder Lerlslat.lvo do BruU, após o interstlcio de. (qu.troi 

anot, 
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CAPiTULO Y 

DtU Propo.ttU 

Art. 18. Sl.o privativas dos membros do Conselho as propostas ~e ad­aus.s.io e promoção na Ordem. 
Art. 11. Todas as propostas para admissao e promoçio na Ordeln de­vem conter o nome completo do candidato. sua nacionalidade. prol1ss1~, dados blorrálicos. Indlcaçio dos serviços prestados. rrau proposto e rt:la­çio das condecoraç6el. que possuir. além do nome do proponente. 
Art. 12. & prop06tas de adm1ss1o e promoçAo na Ordem devem fiai entrada na Secretaria do Conselho aUl 15 de outubro, com vlstaa aos tra­balhos prellm1nara e ao Julp.mento do Conselho. 

CAPiTULO VI 

DtU Nom~õe. 

Art. 13 . & nomeaç6es são feitas por ato do Orlo-Yestre e do Chan­celer da Ordem, depota de u reapecUvu propoatu aerem aprovadaa peJo Conselho. 
Art. 14. Lavrado o ato de nomeaç1o ou promoçAO, mandar-se-~ ex­pedir o competente cl1ploma, que 6 ua1n&do pelo Orio-Yestre e pelo \,;han-celer da Ordem . 

CAPiTULO Vil 

Da Entrega "tU COMecoT",OU 

Art. 15. Os airacladoa recebem as lnalinlaa das mJ.os do Grio-M~.­tre ou do Chanceler. de acordo com o cerimonial eatabeleclc19 no Reii­mento Interno da Ordem. 

CAPiTULO Vlll 

Do Lauro cU Regtatro 
Art. 18. O CO~lSelho da Ordem ter' um livro de registro rubricado pelo Secretário. no qual sAo inscritos. por ordem cronol61ica, o nome de cada um doe membros da Ordt:m, & Indicação do Irau e OI reapect.l\'oi 

""~C\ bloiraflCOll. 
Art. 17 . Este decreto legir.inU\'o entra em vllor na data de lua pu­bUcaçAo. revoiadl&8 as a1spos1çóes em contrário. 

Senado Federal. em 28 de &etembro de 1872 
PImIONlO POaTnLA 

fresldente do fkna·10 • eOl'ral 

Faço saber que o Congresso Na.clonal aprovou. DOI termoe do art. 44, inciso I, da Constit.ulção. e eu, Petr6nlo Portella, PreaidenLc do Senado Federal, promulco o aelU1nte 

~~~~ JDACOMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATORIO 

o nobre deputado, através do Projeto de Resolução 
nº 174, de 1993, propõe a criação da Medalha de Mérito Parlamentar 
da Câmara dos Deputados. Conforme suas palavras,"destinada a premi 
ar pessoas físicas e jurídicas nacionais que se tenham destacado 
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nas áreas da cultura, da educação, da saúde, do esporte, do meio 
ambiente, da assistência social, das relações exteriores e da defe 

sa nacional e as pessoas que tenham prestado relevantes serviços à 

Nação e, especificamente à Câmara dos Deputados"; propõe natural­

mente as medidas que devem ser tomadas pela Mesa da Câmara dos De­

putados e a entrada em vigência da medida. 

11 - VOTO 00 RELATOR 

Nós já contamos com distorção análoga, sendo a 

honraria conferida pelo Congresso Nacional. Sendo nosso Parlamento 

bicameral, estaríamos for .;ando uma duplicação, além do mais de di~ 
cutível significado cívico e político. Por isso, sugiro que o pro 

jeto de lei em discussão, com o respeito devido ao excelentíssimo 
proponente, seja rejeitado. 

Sala da Comissão, em 29 de setembro de 1993 

--
Deputado FLORESTAN FERNANDES 

Relator 

"." r - PARECER DA COMI SSÃO • 

• 

A Comissão de Educação I Cultura e Desporto, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou I unanimemente I pela 
rejeição do Projeto de Resolução n Q 174/93, nos termos do parecer 
do Relator. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Angela Amin Presidente, Roberto Balestra Vice-Presidente, 
João Tota, Darci Coelho, Osvaldo Coelho, José Abrão, Carlos Lupi, 
Adelaide Neri, Florestan Fernandes, Gilvan Borges, Délio Braz, 
Orlando Pacheco e Lúcia Braga . 

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 1993 

Deputado FLORESTAN FERNANDES 
Relator 

P •• fceJtl'itfSA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 
I RELATORIO 

Este relator. recebeu o Projeto de Resolução nº 

174/ 1993, de autoria do Sr. Deputado José Maria Eymael, ori-

undo da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, com pare-

cer contrário quanto ao mérito exarado pelo relator Deputado 

Florestan Fernandes. 

Cabe a este relator se manifestar quanto à cons 

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O projeto propõe a criação da " Medalha ao M?ri 

to Parlamentar da Câmara dos Deputados", a fim de homenagear 

pessoas 'físicas e jurídicas nacionais que tenham prestado re-



levantes serviços à Nação, e, especificamente, à Câmara dos 

Deputados. 

Este relator considera o projeto inadequado e 

anti-constitucional. Com efeito, a Constituição Brasileira ao 

privilegiar no seu artigo lQ o Estado Democrático de Direito 

e o pluralismo político e ao estabelecer no seu artigo 5Q que 

todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer na 

tureza, impedem, s.m.j, que a Câmara dos Deputados onere o 

erário para homenagear pessoas, seJa sob que pretexto for. 

Esta Casa jamais impediu que qualquer deputado 

ou partido homenageie pessoas ou entidades que, segundo as 

suas respectivas avaliações, merecem o enaltecimento des­

te ou daquele segmento da sociedade aqui representado. Mas 

esta Casa, sempre deixou a critério de seus membros ou dos 

Partidos, a livre decisão de a esta homenagem, se associa -

rem ou não. Portanto, já existe uma ampla liberdade de mani 

festação afetiva, desde o discurso laudatório no Pequeno Ex 

pediente até às Sessões Solenes instalados, por requerimen­

to de deputados ou partidos. 

O projeto de Resolução n Q 174/ 1993, pretende a 

gora que estas homenagens sejam prestada em nome desta Casa 

e perpetuadas pelo agraciamento de uma medalha comemorativa. 

A homenagem passa do campo afetivo para o plano formal, e 

neste momento, nos parece totalmente anti-constitucional. A 

cada dia mais a ciência colabora para nos denostrar a igual. 

daGe das potencialidades humanas. O ácido desoxi-ribo-nuclei 

co, o DNA é igual no branco, no negro e no amarelo. Um tal 

achado, extinguiu de uma vez por todas, toda e qualquer t~ 

rla especulativa sobre urna pretensa superioridade individual. 

Esta Casa deve legislar, no seu todo, respei­

tando a pluralidade democrática, em função de que todos os 

brasileiros tenham as suas plenas potencialidades desenvol­

vidas. É evidente que as manifestações pessoais de afeto 
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~ão legitímas e devem ser sempre respeitadas dentro do plu­

ralismo político que a Carta determina. 

O único critério de escolha válido nesta Ca­

sa é o voto. Seria constrangedor submeter o nome de um cida 

dão ao escrutínio para avaliação dos seus méritos. Se não 

exi ste unanimidade nesta Casa, nem quanto à existência de 

Deus, e este plSIIU-fisro de crença é respeitado, jamais qual-

quer homenageado, por ser mortal, teria a aprovação unânille, 

porque sempre para alguém propenderaria o seu defeito, so­

bre um mérito eventual. Portanto a pretendida homenagem e 

medalha perderia o sentido de refletir a opinião desta Ca­

sa. Seria anacrônico conceder uma medalha, contra os votos 

de um partido ou a abstenção de outro. Assim sendo. o nos-
so voto é contrário, por considerar o projeto inconstitucional, 

desde que, s.m.j, atenta contra os artigos lQ e SQ da Constitui 

ção Federal. 

11 VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Resolução está redigido de maneIra 

adequada, respeitando a técnica legislativa, porém é anti-cons­

titucional, pela análise do seu texto, face aos artigos lQ e 

SQ da Constituição Federal. 

O voto do relator é contrário ao Projeto. 

Sala da Comissão, em IC-C 5 -q ~ 

RELATOR 
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~" - PARECER DA COMISSAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­
mente pela inconstitucionalidade do Projeto de Resolução nQ 

174/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô - Presidente, José Outra e 

Vilmar Rocha - Vice-Presidentes, João Natal, José Luiz Cle­

rot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Délio Braz, Maurício 

Najar, Ney Lopes, Tony Gel, Tourinho Dantas, Gerson Peres, 

Osvaldo Melo, Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmundo Galdino, 

José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Carlos Scarpelini, 

Benedito de Figueiredo, Wilson MUlleri Edésio Passos, Hélio 

Bicudo, José Genoíno, Bonifáció de Andrada, Oscar Travassos, 

Robson Tuma, Sérgio Miranda, Euclydes Mello, Armando Viola, 
• 

Fernando Diniz, Jonas Pinheiro, José Falcão, Armando Pi-

nheiro, Jair Bolsonaro, Adroaldo Streck, Júlio Cabral, Luiz 

Carlos Hauly, Carrion Júnior e Nilmário Miranda. 

Sala da Comissão, em de 

Deputado JOSÉ THOMAZ NO 

presidente( " 
. \ ' , -~ ( 

I ) /~ \ "-~I \.. ' \. 

DFPu~ado LIBERATO CABOCLO 

U Relator 

1994 
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